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Eu, Robô (1950)
Leis da Robótica:

Primeira Lei – Um robô não pode ferir um ser humano ou, 
por omissão, permitir que um ser humano sofra algum mal;

Segunda Lei – Um robô deve obedecer as ordens que lhe 
sejam dadas por seres humanos, exceto nos casos em que 
tais ordens contrariem a Primeira Lei;

Terceira Lei – Um robô deve proteger sua própria 
existência, desde que tal proteção não entre em conflito 
com a Primeira e a Segunda Lei.

Os Robôs do Amanhecer (1983)
'Lei Zero': Um robô não pode fazer mal à humanidade e          
nem, por inação, permitir que ela sofra algum mal.



Legislação  aprovada no dia 13 de março de 
2024.

Normas de acordo com os potenciais  r iscos 
e o nível  de impacto da ferramenta com IA .

A  nova legislação  "visa proteger os direitos 
fundamentais , a democracia, o Estado de 
direito e a sustentabil idade ambiental  da IA  
de alto r isco, ao mesmo tempo que 
impulsiona a inovação e estabelece a Europa 
como l íder  neste domínio“ .

REGULAÇÃO EUROPEIA – EU AI ACT



ABORDAGEM DE RISCO 

CLASSIFICAÇÃO DE SISTEMAS DE IACLASSIFICAÇÃO DE MODELO DE IA DE USO GERAL

ALTO RISCO 

O EU AI Act designa classificações de risco para modelos de IA de uso geral e para sistemas de IA, demandando a observância de 

requisitos específicos de conformidade para que seu desenvolvimento e uso seja permitido:

RISCO SISTÊMICO 

Quando não houver enquadramento na categoria de 

alto risco, o sistema de IA será permitido sem 

requisitos adicionais, exceto pelas obrigações de 

transparência.

Assim, para realizar a avaliação dos riscos, uma devida gestão de riscos mostra-se como um importante processo.

Os modelos de IA de uso geral que não se 

enquadrem nesta categoria de riscos, ainda 

terão requisitos a observar para sua 

conformidade, como a elaboração de 

documentação técnica e fornecimento de 

informações aos provedores que desejem 

integrar o modelo aos seus sistemas
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REGULAMENTAÇÃO NO BRASIL



RECURSOS E LIMITAÇÕES

CONJUNTOS DE DADOS DE PROGRAMAÇÃO, 
VALIDAÇÃO E TESTE

TESTES E GARANTIA DE QUALIDADE

CONFORMIDADE COM OS PADRÕES DA 
ORGANIZAÇÃO

PRIVACIDADE E SEGURANÇA DAS 
INFORMAÇÕES

DIRETRIZES DE USO

IA 
SOLUTION 
DUE 
DILIGENCE



METAS

CAPTURAR O RISCO DE UM SISTEMA DE IA

ABRANGER TODOS OS REQUISITOS DO CICLO DE 
VIDA DO DESENVOLVIMENTO

AVALIAR O IMPACTO DA IA NO MODELO DE 
NEGÓCIO

AUMENTAR A RESPONSABILIDADE POR MEIO DE 
UMA ANÁLISE DE VÁRIAS  PARTES 
INTERESSADAS

FACILITAR AS DECISÕES DE IMPLEMENTAÇÃO

REGISTRAR E RASTREAR RISCOS

IA IMPACT
ASSESSMENT



RISCOS

RECONSTRUÇÃO DOS DADOS

INFERÊNCIA  DE ASSOCIAÇÃO

EXTRAÇÃO  DO MODELO

ATAQUES DE INFERÊNCIA DE PROPRIEDADE

ALAVANCAGEM DOS RISCOS IDENTIFICADOS

ATAQUES DE 
PRIVACIDADE A 
SISTEMAS DE IA



APLICABILIDADES DA IA NO SETOR IMOBILIÁRIO

O corretor de imóveis pode utilizar ferramentas de busca
personalizaveis a favor do seu cliente.

Atendimento ao cliente com chatbot customizado.

Análise de dados de preferências e satisfação de clientes.

Geração de plantas e design de ambientes.

Análises para investidores.



NOT Í C I A

Clique aqui

Clique aqui

https://www.cnnbrasil.com.br/economia/macroeconomia/onu-adota-primeira-resolucao-global-sobre-inteligencia-artificial-para-protecao-de-dados/
https://www.cisoadvisor.com.br/brasil-assina-declaracao-sobre-desenvolvimento-responsavel-de-ia/


IA NA PRÁTICA



IA NA PRÁTICA



IA NA PRÁTICA
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